
PORTARIA Nº 66, DE 16 DE JULHO DE 2019. 

Nomeia Marta Moraes Ramos para o emprego 
comissionado de Assessora da Presidência do 
CFMV, define as atribuições do cargo e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no uso 
das atribuições lhe conferidas pelo inciso VI, artigo 7°, da Resolução CFMV n° 856, de 30 de 
março de 2007;  

considerando o disposto nas Resoluções CFMV nº 1203 e 1204, ambas de 25 de 
janeiro de 2018 e suas alterações posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Marta Moraes Ramos, inscrita no CPF/MF sob nº 516.760.101-06, 
para o emprego comissionado de Assessora da Presidência do CFMV. 

§ 1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput deste
artigo será de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

§ 2º O regime jurídico aplicado ao emprego comissionado é o da Legislação
Trabalhista (CLT), devendo ter a CTPS assinada e fazendo jus ao recolhimento de FGTS. 

Art. 2º As atribuições da Assessora da Presidência lotada no Departamento de 
Comunicação (Decom), sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas, consistem na 
criação, produção, redação, revisão e supervisão de impressão do livro comemorativo aos 50 
anos do Sistema CFMV/CRMVs, com destaque para as seguintes áreas/ações: 

I -  realizar o levantamento dos 50 profissionais que serão homenageados no livro 
comemorativo aos 50 anos do Sistema CFMV/CRMVs, conforme orientação do Gabinete da 
Presidência do CFMV; 

II -  pesquisar prévia dos perfis dos 50 profissionais indicados para compor o livro dos 
50 anos do Sistema CFMV/CRMVs; 

III -  apurar e entrevistar, por telefone ou presencialmente, inclusive com 
possibilidade de viagens, os 50 profissionais indicados para produção dos perfis que serão 
publicados no livro comemorativo aos 50 anos do Sistema CFMV/CRMVs;  

IV -  produzir os textos dos 50 perfis e demais conteúdos necessários para a 
composição do livro dos 50 anos do Sistema CFMV/CRMVs; 

V -  submeter a aprovação o texto final de cada perfil e de todo o conteúdo do livro 
dos 50 anos do Sistema CFMV/CRMVs com o Gabinete da Presidência do CFMV; 
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VI -  revisar do texto final do livro comemorativo aos 50 anos do Sistema 
CFMV/CRMV; 

VII -  criar o projeto gráfico, a identidade visual e a diagramação do livro 
comemorativo aos 50 anos do Sistema CFMV/CRMVs; 

VIII -  submeter para aprovação o projeto gráfico do livro dos 50 anos do Sistema 
CFMV/CRMVs com o Gabinete da Presidência do CFMV; 

IX -  submeter para aprovação a arte final (projeto gráfico e conteúdo) do livro dos 50 
anos do Sistema CFMV/CRMVs com o Gabinete da Presidência do CFMV; 

X -  supervisionar o relacionamento com os serviços gráficos responsáveis pela 
impressão livro comemorativo aos 50 anos do Sistema CFMV/CRMVs para envio de arquivo 
com a arte final, aprovação de boneca/prova gráfica, autorização final para impressão, 
acompanhamento de todo o processo de impressão até a entrega dos exemplares impressos 
do livro na sede do CFMV, em Brasília/DF; 

XI -  executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras definidas em normas 
específicas. 

Parágrafo único.  O prazo para entrega do Livro de 50 Anos do Sistema CFMV/CRMVs 
e demais documentos produzidos, será até 18 de outubro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
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